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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 820
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Poder Executivo é instrumento fundamental para garantir a correta aplicação dos recursos públicos, a qualidade dos serviços prestados e a transparência na gestão.

O acompanhamento eficiente dos contratos depende, em grande medida, da atuação dos fiscais designados, que têm a responsabilidade de verificar o cumprimento das cláusulas contratuais, apontar irregularidades e adotar providências quando necessário.
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, para que encaminhe a esta Casa de Leis a relação nominal completa de todos os servidores designados como fiscais de contratos da Prefeitura Municipal, especificando, sempre que possível, o respectivo contrato sob sua responsabilidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de setembro de 2025.
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